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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 
DUPLICIDADE. PRINCÍPIO DA 
UNIRRECORRIBILIDADE. PRECLUSÃO 
CONSUMATIVA. NÃO CONHECIMENTO.

1. No caso de interposição de dois recursos pela mesma 
parte e contra a mesma decisão, tem-se que apenas o 
primeiro poderá ser submetido à análise, em face da 
preclusão consumativa e do princípio da unicidade 
recursal, que proíbe a interposição simultânea de mais de 
um recurso contra a mesma decisão judicial. 

2. Embargos de declaração não conhecidos.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as 
acima indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, por unanimidade, não conhecer dos embargos. Os Srs. Ministros 
Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik, Felix Fischer e Jorge Mussi votaram com o 
Sr. Ministro Relator. 
 

  

Brasília (DF), 07 de fevereiro de 2019(Data do Julgamento)

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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